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Cria Semana do Miraiense

FAÇO saber que a C~mara Municipal de Mira! decretou e eu

em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. lQ-fica criada a SEMANA DO MIRAIEroSE,"a ser comemo-

rada no per!odo de 01 à 08 de setembro.

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrério, entrando
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esta lei em vigor, na data de sua publicação.
_.
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I o conhecimento desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir
I
I tão inteiramente como nela se dac Lara ,
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Art. 3Q - MANDO, portanto, a todas as autoridades a quem

PRE FEITURA MUI'J.r.:c..LPAL OC ,M.1.RA.f~ 30 de março de 1983
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